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PODER LEGISLATIVO
ESTADO DE RONDÔNIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA

INDICAÇÃO Nº027/2026

O Vereador que a presente subscreve, nos termos regimentais, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, juntamente com a Secretaria Municipal competente, que seja providenciada a instalação de um
bebedouro de água potável no Ginásio Municipal de esportes Valverdão, localizado na Rua Antonio Carlos
Jobin, S/N Setor 10  no município de Chupinguaia.                                                           

Justificativa
    
A presente indicação tem como objetivo atender uma necessidade dos atletas, estudantes, crianças, jovens
e demais munícipes que utilizam diariamente o Ginásio Municipal para treinamentos, competições
esportivas, eventos escolares e atividades recreativas.

Atualmente, a ausência de um bebedouro adequado no local tem causado dificuldades aos usuários,
principalmente durante a prática de atividades físicas, onde a hidratação é essencial para garantir saúde,
bem-estar e melhor desempenho dos atletas.

A instalação do bebedouro proporcionará mais conforto e segurança aos frequentadores do ginásio, além
de incentivar ainda mais a participação da população nas atividades esportivas promovidas no município.
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para aprovação desta indicação.

                                                                    
 Chupinguaia- RO, 28 de abril de 2026.
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Documento assinado eletronicamente por KAMYLA RODRIGUES BUENO, ASSESSOR
PARLAMENTAR II, em 28/04/2026 às 08:01, horário de Chupinguaia/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 2.210 de 02/12/2019.
Documento assinado eletronicamente por VALDOMIRO CUSTODIO DA SILVA, Vereador, em
28/04/2026 às 08:02, horário de Chupinguaia/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 2.210 de
02/12/2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.chupinguaia.ro.gov.br, informando
o ID 838896 e o código verificador C877685D.
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